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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, ES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº0000007/2026
(Processo Administrativo n° 02465/2026)

IDCidadES: 2026.012E0500001.01.0007

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, ES, sediada na Rua Deolindo Dazilio, nº 040, Centro, Barra de São Francisco, ES, CEP: 29.800-000, CNPJ: 
14.700.048/0001-17 , realizará licitação, na modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR VALOR DA TAXA ADMINISTRATIVA, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, dos Decreto 
Municipais nºs. 351/2023, 21/2024, 22/2024,  Decreto 004/ 2026,  e da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e as exigências estabelecidas neste Edital. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei nº 14.133, de 
2021, suas alterações e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais 
normas aplicáveis à espécie do Município de Barra de São Francisco -ES  e, ainda, de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e deste instrumento, que dele fazem parte integrante.

MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO ES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

HORÁRIO ABERTURA: 09:00 Horas

LOCAL: Portal de Compras BNC - <https://bnccompras.com/Home/Login> 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR DA TAXA ADMINISTRATIVA

O critério de julgamento adotado será a menor taxa de administração ofertada, admitindo-se taxa negativa, 
observadas as exigências contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO 
DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS dos veículos oficiais pertencentes ao Fundo Municipal de 
Saúde de Barra de São Francisco - ES, envolvendo a implantação e operação de sistema de gestão de frota, via 
Internet, com a aquisição de combustíveis e lubrificantes fornecidos informatizado pela Rede de Postos 
Credenciados. Todas as transações devem ser operacionalizadas por intermédio de implantação e operação de 
Sistema Informatizado via WEB.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio ELETRÔNICO, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal, denominado Pregoeiro com auxílio da equipe de 
apoio, designados através do Decreto Municipal nº  0004/2026 e mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o portal da "BNC" no endereço eletrônico:  <https://bnccompras.com/Home/Login> 

1.3. A licitação será por lote único, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da 
minuta de Ata de Registro de Preços.
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3.  DO OBJETO 

3.1.  O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para  a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS dos veículos oficiais pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde de Barra de São Francisco - 
ES, envolvendo a implantação e operação de sistema de gestão de frota informatizado, via Internet, com a 
aquisição de combustíveis e lubrificantes fornecidos pela Rede de Postos Credenciados. Todas as transações 
devem ser operacionalizadas por intermédio de implantação e operação de Sistema Informatizado via WEB.

4. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DATA DO 
PREGÃO

4.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  a partir das 08:00 horas do dia 30 
de março de 2026 até às 08 horas e 30 min do dia 10 de abril de 2026.

4.2.  INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 10 de abril de 2026.

4.3. LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras - BNC  (<https://bnc.org.br/>). 

5. REFERÊNCIA DE TEMPO

5.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de 
Brasília - DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

6.1. Poderão participar do processo licitatório os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que 
atenderem a todas as exigências e condições contidas neste Edital e seus Anexos.

6.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrarem em uma ou mais 
situações abaixo discriminadas, em atendimento ao art. 14 da Lei 14.133, de 2021:

6.2.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilidade de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

6.2.1.1. A sanção de impedimento de licitar, disposta no Art. 156, III da Lei 14.133/2021, impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção;

6.2.1.2. A sanção de declaração de inidoneidade, disposta no Art. 156, IV da Lei 14.133/2021, impedirá o responsável de 
licitar no âmbito da Administração direta e indireta de todos os entes federativos.

6.2.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;

6.2.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;

6.2.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos posteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7. CREDENCIAMENTO NO PORTAL DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - BNC

7.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados que desejarem participar do Pregão deverão se cadastrar no Portal da 
"BNC", para obtenção do login de usuário e senha pessoal (intransferíveis), através do endereço eletrônico 
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<https://bnccompras>.com/Home/Login.
7.2. O login de usuário e a senha poderão ser utilizadas em qualquer Licitação deste órgão, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado.
7.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário do sistema o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
BARRA DE SÃO FRANCISCO, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.
7.4. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em responsabilidade legal 
pelos seus atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico.
6.5. Para efeito de concessão de tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, a licitante deverá cadastrar eletronicamente essa condição.

8. PARTICIPAÇÃO

8.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível pertencente ao 
representante credenciado e com o subsequente encaminhamento de sua proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, através da página <https://bnccompras>.com/Home/Login, observada data e horário limite 
estabelecidos neste Edital.

8.2. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda dos negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.
8.3. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no 
certame sem prejuízo dos demais atos já praticados.
8.4. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa, retornando 
somente após comunicação expressa as licitantes.

9. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO

9.1. O encaminhamento da proposta eletrônica e documentos de habilitação pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências e condições de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. A licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances.

9.2. Ao apresentar sua proposta eletrônica e ao formular lances, a licitante concorda que os serviços deverão atender a todas 
as especificações constantes no Termo de Referência, deste Edital.

9.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

9.4. As licitantes deverão declarar sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, selecionando a opção 
correta no sistema.

9.5. As licitantes deverão preencher corretamente todos os campos solicitados na proposta eletrônica, tais como: preço 
unitário, preço total, e demais itens que forem parametrizados de acordo com o objeto solicitado.

9.6. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, estando inclusas todas e quaisquer despesas diretas e 
indiretas, tais como, transportes, mão-de-obra para entrega e o descarregamento no local determinado pela Unidade 
Requisitante, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, seguros, benefícios, custos, lucros, estadas, materiais, 
equipamentos, alimentação, uniformes e tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto, bem como sua 
garantia, se houver.

9.7. Ao encaminhar a proposta eletrônica, o fornecedor obrigatoriamente deverá lançar sua proposta pelo percentual do lote 
(a menor taxa de administração ofertada) .

9.7.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
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9.7.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de 
lote ou qualquer outro motivo.

9.7.3 . O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lancs, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de  0,01%  

9.8. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a licitante declarada vencedora deverá, no prazo máximo de 02:00 horas, 
obrigatoriamente, anexar no sistema eletrônico, no campo denominado "Documentos Complementares", a planilha 
readequada ao valor final de disputa, NA FORMA DIGITALIZADA, sob pena de desclassificação pelo não cumprimento.

9.8.1. A proposta readequada deverá seguir o modelo disponível no Anexo III deste edital, o licitante vencedor, tem até 02 
horas após solicitação do pregoeiro para envio da proposta readequada. 

9.9. O licitante poderá suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas relativas ao cumprimento dos requisitos do item 8.8 
mediante a apresentação de novos documentos, desde que os envie durante o prazo estabelecido no referido item.

9.10. É responsabilidade da Licitante acompanhar periodicamente o chat para verificação de concessão de prazos a ela e 
demais avisos, como por exemplo, sessão para manifestação de intenção de recurso.

10. ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos previstos neste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/21.

10.2.   Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (<https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/>)

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.1.2.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.

10.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação.

10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente.

10.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
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confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz.

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.8. Habilitação jurídica: 

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor <http://www.portaldoempreendedor>.gov.br;

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.8.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

10.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;

10.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.9.5.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
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exercício contrata ou concorre;

10.9.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

10.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

10.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.9.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas 
e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.

10.10. Qualificação Econômico-Financeira.

10.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

10.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

10.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

10.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

10.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

10.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação 
das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante
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LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

10.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, o 
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10 (dez) por cento do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

10.11. Qualificação Técnica  

10.11.1. Conforme exigências contidas no detalhamento do serviço descrito no Termo de Referência, o qual é 
parte integrante deste Edital. E através da apresentação presencial. 

10.11.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos compatíveis com 
o objeto desta licitação, ou com o item pertinente , por meio da apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado.

10.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício.

10.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital.

10.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.17. Considerações Gerais da habilitação:

10.16.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances de julgamento.

10.16.2. O pregoeiro reserva-se no direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer 
esclarecimentos sobre documentos já entregues, podendo, inclusive, solicitar o envio físico dos documentos apresentados 
digitalmente, fixando-lhes prazo para atendimento.

11. ABERTURA

11.1. A partir do horário previsto no sistema eletrônico, a sessão pública do Pregão Eletrônico terá início com a divulgação 
das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade delas.
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11.2. Aberta à etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao sistema eletrônico para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado a licitante será imediatamente informada de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor.

11.2.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar.

11.2.2. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. Os lances deverão ser 
formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, ou inferiores ao do último valor 
apresentado pelo próprio licitante ofertante.

11.3. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema eletrônico não identificará a autora dos lances às demais licitantes.

11.4. A etapa de lances da sessão pública terá o período de tempo fixo de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema, quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão 
pública.

11.5. Na hipótese de não haver novos lances no período da prorrogação automática que trata o item 10.4, a sessão pública 
será encerrada automaticamente.

11.6. Em caso de participação de Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) no presente certame, deverá ser 
observado no julgamento das propostas o que dispõe a Lei Complementar nº. 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014.

11.7. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

11.8. A Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que será declarada a melhor oferta.

11.9. Para tanto, será convocada para exercer o seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do sistema, sob pena de preclusão.

11.10. Decorrido o prazo determinado no subitem 10.9, pregoeiro examinará a conformidade da proposta e a aceitabilidade 
do preço ofertado, de acordo com o praticado no mercado vigente, apurado mediante pesquisa realizada pela Unidade 
Requisitante.

11.11. Encerrada a recepção de lances, antes de anunciar a vencedora, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta diretamente a licitante que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço 
melhor ao anteriormente ofertado, bem como decidir sobre sua aceitação.

11.12. Quando a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências e condições 
para sua habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e 
habilitação, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de proposta ou lance que atenda o Edital. 
Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido menor preço.

11.13. Nos pregões por cota, caso a mesma licitante vença a cota reservada e a cota principal de um mesmo item, a 
contratação deverá ocorrer pelo menor preço ofertado.

12. FASE DE JULGAMENTO

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133, de 2021, legislação correlata e 
no item 5.3. do Regulamento Geral do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação.

12.2. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a equipe técnica examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

Page 8 of 70



ESPIRITO SANTO

EDITAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.3. Conforme art. 59 da Lei n° 14.133, de 2021, será desclassificada a proposta vencedora que:

I - contiver vícios insanáveis;

II - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

III - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;

IV - não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital ou seus anexos, desde que insanável.

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS RECURSOS

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 
devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. Não serão conhecidas as impugnações, bem como os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante.

13.3. A impugnação deverá ser realizada, exclusivamente, por forma eletrônica, através da Plataforma BNC, até o 
terceiro dia útil antes da abertura, conforme determina a legislação.

13.3.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação.

13.3.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13.3.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

13.3.4. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos.

13.3.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.3.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

13.3.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração.

13.4. Ao final da sessão pública ou em data previamente agendada pelo Pregoeiro para declaração dos vencedores do 
certame, com a devida habilitação dos mesmos, a licitante que desejar recorrer das decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, 
manifestando sua intenção no sistema eletrônico, no prazo de 30 minutos, devendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) 
dias úteis, em campo próprio no sistema eletrônico. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar as 
contrarrazões em igual número de dias, do término do prazo da recorrente.

13.4.1. A ausência de manifestação do licitante quanto a intenção de recorrer, importará na decadência do direito, e será 
iniciado o procedimento de Adjudicação/Homologação.

13.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente, conforme art. 168 da Lei 14.133/2021.

13.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, ou seja, nulos.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

14.1.5. Fraudar a licitação

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

14.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

14.2. A sanção de que trata o subitem poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas, garantindo o exercício de 
prévia e ampla defesa.

14.2.1. A sanção de impedimento de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada 
também àqueles que:

a) retardarem a execução do Pregão;

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

 14.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

14.3.1. Advertência;

14.3.2. Multa de mora; 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução parcial de contrato;

b)Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à entrega que estiver em desacordo 
com os prazos estipulados, até o limite de 10 (dez) dias;

c)Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total;
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d)Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso recusa injustificada de assinar/receber o 
contrato.

14.4. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação de outras, bem como das demais 
penalidades previstas em lei.

14.5. Os prazos para defesa prévia serão de 15 (QUINZE) dias úteis, nas hipóteses de advertência, multa ou suspensão 
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração e de 15 (quinze) dias úteis na hipótese 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

14.6. O valor das multas eventualmente aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, conforme 
legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de Barra de São 
Francisco, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. Na 
impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial.

14.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso 
nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo.

14.8. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidade serão elevadas em dobro, 
em caso de reincidência.

13.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 
danos causados.

15. DOS PAGAMENTOS

15.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhada do atestado de recebimento 
emitido pela Unidade Requisitante e serão depositados em banco e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

15.1.1. Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em 
substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da 
atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

15.1.2. A documentação fiscal para fins de pagamento deverá conter o mesmo número de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ, indicado no contrato, Na Autorização de Fornecimento ou Instrumento esquivamente, formalizado 
com este Município.

15.2. Com a Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente ser comprovada pela CONTRATADA a persistência das condições 
licitatórias da habilitação e qualificação a que alude o inciso XVI do art. 92 da Lei n° 14.133 e alterações, que consistirá na 
apresentação das Certidões de Regularidade perante as Fazendas Federal (incluindo INSS), Estadual, Certidão de 
Regularidade do FGTS e Trabalhista, todas dentro dos prazos de validades nelas assinalados, as quais serão aferidas pela 
Unidade Gestora do contrato.

15.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IGPM do período, ou outro 
índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de três (03) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

16.1.1.  O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021). 

16.1.2. Será aceita pelo Município os pedidos de Adesão à Ata oriunda deste certame, considerando o disposto  no art. 86 da 
Lei 14.133/2021. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de 
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Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de três (03) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2.1. Caso seja enviado por meio eletrônico e o adjudicatário não se manifeste no prazo de 02 (dois) dias após o envio, 
será considerado como recebida a Ata de Registro de Preços.

16.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem 
classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

16.3.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

16.3.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições.

16.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada.

16.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

17. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o município firmará contrato específico com a ADJUDICATÁRIA 
visando à execução do objeto desta licitação.

17.1.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, o registro:
   17.1.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação.
17.2. A ADJUDICATÁRIA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar o contrato. Este 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela ADJUDICATÁRIA durante o seu transcurso 
e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

17.3. A recusa injustificada da ADJUDICATÁRIA em CONFIRMAR SEU RECEBIMENTO PELO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO INFORMADO, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a sujeitará na aplicação da(s) penalidade(s) prevista(s) 
neste Edital.

17.4. No ato da contratação, a ADJUDICATÁRIA deverá apresentar procuração com firma devidamente reconhecida em 
cartório competente, outorgando poderes ao seu representante para assinar o contrato em seu nome.

17.5. Se no ato da assinatura do contrato, as Certidões apresentadas para habilitação na licitação estiverem vencidas, a 
ADJUDICATÁRIA deverá reapresentar novas, com validade em vigor.

17.6. A Contratada fica obrigada a aceitar acréscimos ou supressões, do objeto contratual, até o limite de 25% do valor inicial 
do contrato.

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato, conforme Minuta anexa a este Edital, ou emitido 
instrumento equivalente.

18.2. Terá o adjudicatário o prazo de três (03) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 
Contrato ou retirar instrumento equivalente, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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18.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato 
ou retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de três (03) dias, a 
contar da data de seu recebimento.

18.3.1. Caso seja enviado por meio eletrônico e o adjudicatário não se manifeste no prazo de 02 (dois) dias após o envio, 
será considerado como recebido o Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

18.4. O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A presente licitação não implicará necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Barra de São 
Francisco revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, 
poderá também, anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado 
no sistema eletrônico para o conhecimento de todos os participantes da licitação.

19.2. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

19.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 
imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, bem como das penalidades administrativas e judiciais cabíveis.

19.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo Pregoeiro.

19.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 
iniciam e encerram os prazos em dias de expediente na Prefeitura do Municipal.

19.6. É facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documentos ou informações que 
deveriam constar no ato da sessão pública do Pregão.

19.7. As licitantes intimadas para prestar qualquer esclarecimento adicional deverão fazê-lo no prazo determinado pelo 
Pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

19.8. O desatendimento das exigências formais não essenciais, não importara no afastamento da licitante, desde que seja 
possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as licitantes, 
desde que não comprometam o interesse público da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas as licitantes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios. 

19.11. A participação da licitante nesta licitação implicará na aceitação de todos os termos e condições deste Edital.

19.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro ao contrário.

19.13. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes do presente Edital e 
legislação pertinente.

19.14. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, que não forem resolvidas administrativamente, fica eleito 
o foro da Comarca de Barra de São Francisco, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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19.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

19.15.1.  ANEXO I - Item (Descrição);

19.15.2.  ANEXO II - Termo de Referência;

19.15.3.  ANEXO III - Modelo de Proposta Comercial Final;

19.15.4.  ANEXO IV - Forma de pagamento da taxa de adesão para utilização do sistema BNC;

19.15.5.  ANEXO V - Declaração Idoneidade;

19.15.6.  ANEXO VI - Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes;

19.15.7.  ANEXO VII - Declaração menor de idade;

19.15.8. ANEXO VIII - Declaração ME/EPP;

19.15.9.  ANEXO IX - Declaração de Habilitação e Responsabilidade;

19.15.10.  ANEXO X - Declaração de Inexistência de Vínculo e Parentes;

19.15.11.  ANEXO XI - Minuta Contratual;

Barra de São Francisco, ES, 27 de março de 2026.

WANDERSON MELGAÇO MACEDO

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I - Lotes (Descrição)

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

Lote 00001

Código

Lote

00001 00002433

Gerenciamento de abastecimento de combustíveis dos veículos
oficiais e outros equipamentos pertecentes ao Fundo  Municipal
vde Saúde de Barra de São Franscisco, ES, envolvendo a
implantação e operação de sistema de gestão de frota
informatizado, via inernet, com aquisição de combustíveis e
lubrificantes fornecidos pela Rede de Postos credenciados.

SV    GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEIS 1

Valor Total do Lote

Valor Total do Lote Por Extenso

Valor Total Geral

Valor Total Geral Por Extenso
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ANEXO II - Termo de Referência

TERMO DE REFERÊNCIA

INTRODUÇÃO

Considerando as disposições da Lei n.º 14.133/2021 e alterações posteriores e do Decreto Municipal nº. 

351/2023, o Fundo Municipal de Saúde de Barra de São Francisco (FMS), realizará processo licitatório através 

do procedimento de REGISTRO DE PREÇOS, NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, a fim de 

atender a demanda da frota de veículos do Fundo Municipal de Saúde do município de Barra de São Francisco - 

ES na consecução de sua atividade fim, conforme abaixo especificados:

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEIS dos veículos oficiais pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde de Barra de São Francisco - 

ES, envolvendo a implantação e operação de sistema de gestão de frota informatizado, via Internet, com a 

aquisição de combustíveis e lubrificantes fornecidos pela Rede de Postos Credenciados. Todas as transações 

devem ser operacionalizadas por intermédio de implantação e operação de Sistema Informatizado via WEB, 

próprio da contratada. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 2.038.880,00 (dois milhões, 

trinta e oito mil e oitocentos e oitenta Reais), conforme tabela abaixo:

Ite
m

Quan
t.

Unida
de

Descrição Unitário Total

1 250.00
0

Litros Gasolina comum R$ 6,53 R$ 1.632.500,00

2 60.000 Litros Óleo S10 R$ 6.58 R$ 394.800,00

3 3.000 Litros Arla 32c R$ 3.90 R$ 11.580,00

Valor estimado para 12 meses R$ 2.038.880,00

1.2. Os quantitativos e valores unitário dos itens são meramente estimativo podendo ser alterados no 

decorrer da contratação, prevalecendo o valor total contratado. As quantidades dos itens foram informados 

tendo como base o consumo do ano anterior.

1.3. Os valores unitários dos combustíveis foram informados tendo como base os valores médio de mercado 

encontrado através do Sistema Fonte de Preços, mantido pela empresa Promaxima Gestão Empresarial Ltda, 

com base em preços praticados em contratações públicas similares, observando-se o disposto no Decreto 

Municipal n.º 351 de 27 de dezembro de 2023, que "Estabelece o procedimento administrativo para a realização 
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de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e 

serviços de engenharia no âmbito do Município, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021". A série dos preços 

coletada pode ser acessada por meio do seguinte link:

<https://fmsbarradesaofranciscoes.fontedeprecos.com.br/cotacao/cotacoes/detalhes/33bf9125-1288-
45e2-9e7b-e5703797d36d>

1.4. DO LOTE, VALORES DE MERCADO E CRITÉRITOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

LOTE ÚNICO:

DESCRIÇÃO Taxa de 
Administração %

Taxa administrativa para prestação de serviços de gerenciamento do 
abastecimento de combustível dos veículos oficiais e outros equipamentos 
pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde de Barra de São Francisco - 
ES. Todo gerenciamento deverá ser realizado por intermédio de sistema 
informatizado via web, próprio da CONTRATADA. 

3,22 %  Valor 
máximo 
permitido

1.5. O critério utilizado para fins de contratação será o menor valor da TAXA DE ADMINISTRATIVA. 

1.6. A taxa de administração poderá ser negativa, desde que não haja acréscimo no valor do combustível 

ofertado pelas credenciadas, e que apresente demonstração da viabilidade econômica da proposta, atendendo 

art. 59, § 2º da Lei 14.133/2021: "A Administração poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto 

no inciso IV do caput deste artigo".

1.7. O preço unitário considerado para o fornecimento dos combustíveis será o PREÇO A VISTA DA 

BOMBA NO DIA DO ABASTECIMENTO,  SENDO O PERCENTUAL DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

FIXO E IRREAJUSTÁVEL DURANTE TODO O CONTRATO.

1.8. A administração pública, pautada pela art. 59, da Lei 14.133/2021, tem o dever de garantir a 

exequibilidade das propostas e evitar contratações que gerem riscos ao erário. Propostas com taxa de 

administração negativa (quando a empresa "paga" para gerenciar sua frota) geralmente indicam que o licitante 

pretende recuperar o lucro de outras formas, o que pode causar risco à Execução (Inexequibilidade), pois não 

cobrem os custos operacionais do serviço.

1.9. A margem de lucros das empresas de gerenciamento de frota advém de duas formas: 1º) Taxa de 

administração cobrada do órgão contratante: 2) Percentual cobrada dos postos para cada transação realizada, 

denominada de taxa de credenciamento. Porém, há situações em que a taxa de administração afeta de forma 

direta os preços praticados pela rede credenciada, haja vista que esta acrescenta a taxa de credenciamento no 
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valor dos serviços realizados.

1.10. Todo pagamento a rede credenciada será de responsabilidade da Gerenciadora, e não compete ao 

Município envolver no relacionamento comercial entre a Gerenciadora e a Credenciada, entretanto, para que 

haja maior interesse da rede credenciada e por consequência garantir melhores preços para o Município, a taxa 

de credenciamento cobrada pela gerenciadora precisam ser compatível com a margem de lucro obtidos pelas 

credenciadas. 

1.11. O valor médio da Taxa de Administração informado tem como base os valores médio de mercado 

encontrado através do Sistema Fonte de Preços, podendo ser acessada por meio do seguinte link:

<https://fmsbarradesaofranciscoes.fontedeprecos.com.br/cotacao/cotacoes/detalhes/0d47ee44-3592-4525-99a6-
ed2ccce2c090>

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Esta contratação será regida pela Lei 14.133/2021 e suas alterações, observando-se também a 

regulamentação municipal estabelecida pelo Decreto nº 351 de 27 de dezembro de 2023. É parte integrante do 

presente instrumento, o Estudo Técnico Preliminar correspondente, considerando a solução apresentada como 

um todo.

2.2. Um dos pontos fundamentais para que a Administração Pública se desenvolva de forma eficiente e 

célere, tendo em vista que sua missão deve pautar-se sempre na melhoria constante da prestação de serviço ao 

cidadão, faz se necessário possuir uma boa estrutura  que é fundamental para o bom andamento do processo de 

trabalho.

2.3. A Constituição Federal em seu artigo 196 define que a saúde é "dever do Estado", estendendo a noção 

de dever como ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação da saúde da população, o que, 

indiscutivelmente, requer canais de aquisição de bens e ou materiais que assegurem a efetivação da prestação 

do serviço de saúde.

2.4. O Fundo Municipal de Saúde de Barra de São Francisco - ES atualmente possui uma frota de 

aproximadamente 30 veículos, entre veículos leves e utilitários, e demais veículos locados, sendo necessário a 

contratação de empresa para fornecimento de combustíveis para seu efetivo funcionamento. Quantidade de 

veículos:

a) Motocicletas: 2 uns;

b) Veículos leves: 17 uns;
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c) Veículos pesados (caminhonete, vans e micro-ônibus): 11 uns.

2.5. A quantidade estimada de veículos acima especificado servirá para subsidiar as licitantes na formulação 

de propostas de percentual de taxa de administração, podendo sofrer alterações no decorrer da execução 

contratual.

2.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Barra de São Francisco/ES necessita de veículos para transporte 

diário das equipes multiprofissionais às 13 Unidades Básicas de Saúde (UBS) e pontos de apoio distribuídos 

tanto na área urbana quanto na zona rural do município, e no transportes de usuário do SUS em realização de 

procedimentos médicos (consultas e exames) em outros municípios.

2.7. A contratação através da modalidade de gerenciamento para abastecimento de combustível justifica-se 

porque a execução dos serviços propostos atenderá com maior presteza e economicidade, visando otimizar o 

trato como o bem público, estabelecendo-se mecanismos aglutinadores de eficiência e eficácia, utilizando 

ferramentas úteis que viabilizem sua análise e gestão, aliado a um controle gerencial moderno e eficiente.

2.8. Tal modalidade de prestação de serviço é uma tendência de crescente utilização tanto na iniciativa 

privada como em vários órgãos públicos, consequência das inúmeras vantagens que oferece, em consonância 

com a visão inovadora deste novo sistema de Gerenciamento de Frotas.

2.9. Em observância deste sistema de contratação nos órgãos públicos já existentes, pode ser constatado que 

este modelo tem sido tecnicamente mais viável por oferecer inúmeras vantagens, descritas abaixo:

a) O sistema oferecido apresenta uma rede credenciada de postos em todo o território brasileiro;

b) O sistema permite a alternativa pelo abastecimento em postos da rede credenciada que praticam o 

menor preço de mercado;

c) Há uma garantia da qualidade dos serviços prestados, sob a pena de descredenciamento;

d) O contrato prevê a disponibilização de sistema de gestão online sob o controle da contratante;

e) A padronização e o detalhamento das informações em tempo real possibilitam maior transparência do 

processo financeiro e operacional, todas as operações são visualizadas via sistema imediatamente após a 

sua realização;

f) Possibilita o atendimento por telefone, e-mail e chat, além do presencial dos gerentes de rede;

g) O sistema possibilita a emissão de histórico de abastecimento dos veículos - valor, tipo de combustível, 
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placa do veículo, estabelecimento, são apresentadas todas as transações realizadas durante o mês, 

podendo ser aplicadas, de imediato, medidas corretivas e preventivas;

h) Cadastro dos veículos e usuários;

i) Limites de valores por veículos;

j) Relatório de inconsistências;

k) Relação de estabelecimentos credenciados;

l) Custos por KM e/ou indicadores, 

m) Possibilidade de abastecimento em todo Território Nacional;

n) Facilidade no controle sobre os abastecimentos realizados face à indisponibilidade de um sistema 

informatizado de gestão;

o) Alta competitividade entre prestadores dos serviços.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A escolha pela contratação de fornecedores de combustíveis se fundamenta em uma análise detalhada 

dos aspectos técnicos, operacionais e econômicos que indicam a viabilidade e a adequação desta solução ao 

problema apresentado.

3.2. Compreender a importância da continuidade no abastecimento de combustíveis é vital para garantir a 

execução de serviços públicos essenciais, especialmente em um município com vasta extensão territorial e 

dependência do transporte rodoviário.

3.3. Em termos técnicos, a contratação de fornecimentos de combustíveis através de Sistema de 

Gerenciamento de Frotas permite garantir vários fornecedores com fornecimento contínuo e regular dos 

diferentes tipos de combustíveis necessários para a frota do Fundo municipal de Saúde. A diversificação dos 

fornecedores pode minimizar os riscos de descontinuidade no abastecimento e assegurar o acesso às 

quantidades necessárias de combustíveis. Além disso, a existência de contrato com disponibilidade de 

múltiplos fornecedores facilita a adaptação em caso de variações na demanda, oferecendo flexibilidade quanto à 

escolha do tipo de combustível a ser utilizado em situações específicas.
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3.4. Os benefícios operacionais oriundos desta escolha são significativos. Ao selecionar fornecedores 

especializados, a contratante terá acesso a suporte técnico e manutenção adequada, o que é imprescindível para 

garantir a qualidade dos combustíveis e o atendimento das especificações exigidas. 

3.5. Economicamente, a contratação de fornecedores de combustíveis se destaca pelo seu custo-benefício 

favorável. Um planejamento adequado da aquisição de combustíveis possibilita a negociação de preços 

competitivos, gerando economias substanciais no orçamento público. Além disso, a regularidade no 

fornecimento evita gastos excessivos com paradas operacionais e retrabalhos devido à falta de combustíveis. O 

retorno esperado sobre este investimento poderá ser mensurado tanto pela redução de custos diretos associados 

aos insumos quanto pelo aumento da eficiência nas atividades administrativas e operacionais, refletindo-se 

positivamente nos serviços prestados à comunidade.

3.6. Diante do exposto, a solução de contratar fornecedores de combustíveis se revela como a mais adequada 

para resolver os problemas operacionais enfrentados pelo município. Essa opção não apenas aborda as 

dificuldades relacionadas à falta de abastecimento, mas também contribui significativamente para a melhoria na 

qualidade dos serviços oferecidos à população, evidenciando um compromisso com a eficiência, a viabilidade 

econômica e o interesse público.

3.7. RESULTADOS ESPERADOS

a) Possibilidade de abastecimento em postos de diversos municípios do Estado;

b) Celeridade processual;

c) Gerenciamento de todo o abastecimento dos veículos e equipamentos por meio de um processo único;

d) Transparência na gestão e na negociação com a rede credenciada pela CONTRATADA, com 

informações disponibilizadas via web;

e) Facilidade na prática de auditorias realizadas pelos fiscais e gestores de Contrato, a partir da 

centralização de informações;

f) Diminuição do risco de fraudes e desvios, proporcionada pelo uso da tecnologia via web;

g) Obtenção de informações de toda a frota em tempo real para tomada de decisões e relatórios gerenciais;

h) Controle dos gastos por veículo ou equipamento através de crédito individualizado em cada cartão;

i) Possibilidade de análise comparativa entre marcas e modelos de veículos, fornecendo os dados 
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necessários para estudo de frota, inclusive, em aquisições futuras;

j) Averiguação através de estatísticas obtidas pelos relatórios fornecidos pela CONTRATADA;

k) Possibilidade de credenciamento de inúmeros postos de combustíveis com base em critérios mais 

flexíveis, mas não menos alinhados com o interesse público;

l) Maior número de credenciados com possibilidade de abastecimento em todo Território Nacional, que 

resulta em maior disponibilização de veículos emergenciais.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A aquisição do objeto tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021;

4.2. A empresa escolhida pela Administração Pública para o Gerenciamento de Fornecimento de 

Combustíveis Automotivos, terá como critérios o menor valor de Taxa Administrativa e com melhor qualidade, 

tendo como base valor de mercado conforme os orçamentos fornecidos em anexo.

4.3. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com 

critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei 

Federal nº 14.133/2021;

4.4. Para o fornecimento dos bens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em 

ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título 

habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021:

I. Fiscal, social e trabalhista, sendo:

a) A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal se houver relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei;
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d) A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei;

e) A regularidade perante a Justiça do Trabalho.

II. Econômico-financeira.

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

4.5. A necessidade de garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais requer a definição de 

requisitos que assegurem a eficiência, regularidade e qualidade do fornecimento de combustíveis. Os requisitos 

a seguir foram elaborados para atender essas necessidades:

a) Fornecimento regular de combustíveis: O contratado deverá garantir a entrega dos combustíveis 

conforme cronograma previamente acordado, sem interrupções que comprometam as operações 

municipais.

b) Capacidade de atendimento: O prestador deve comprovar capacidade técnica e operacional para 

atender às demandas de abastecimento, incluindo a logística necessária para operar em áreas urbanas e 

rurais, garantindo o fornecimento eficiente nos locais onde os serviços municipais são executados.

c) Qualidade dos combustíveis: Todos os combustíveis entregues deverão estar em conformidade com as 

especificações da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis), assegurando a 

qualidade adequada que não comprometa o funcionamento dos veículos e equipamentos.

d) Flexibilidade de atendimento: O fornecedor deve ser capaz de atender a solicitações emergenciais, 

com aumento de volume de combustíveis em caso de situações imprevistas que exigem deslocamentos 

rápidos e intensivos da frota municipal.

e) Monitoramento e registro: O fornecimento deverá incluir um sistema de rastreamento e controle de 

estoque, permitindo a gestão eficaz do consumo e abastecimento, com relatórios mensais detalhando 

quantidades consumidas por cada veículo.

f) Garantia contratuais: O contrato deve prever penalidades claras em caso de descumprimento dos 

prazos e condições de fornecimento, assegurando a responsabilidade do fornecedor pela continuidade do 

abastecimento.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

DOS PREÇOS PRATICADOS PARA O SERVIÇO

5.1. A CONTRATADA disponibilizará, no seu sistema em tempo real preços unitários praticados nos postos 

que abastecem a frota, em Reais (R$) e por tipo de combustível, podendo ser ordenados por município e por 

valor em ordem crescente, identificando o posto de abastecimento com o respectivo endereço;

5.2. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço de á vista (menor 

preço) da bomba da rede de postos credenciados;

5.3. A CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a título de taxa de Administração, um 

percentual que incidirá sobre o volume de produtos consumidos na rede de postos credenciada.

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema de gerenciamento com relatórios de controle das 

despesas de abastecimento da frota;

5.5. Disponibilizar a informatização dos dados de consumo de combustível, quilometragem, custos, 

identificação do veículo, unidade organizacional do veículo, que serão alimentados por meio eletrônico em base 

de dados gerencial;

5.6. Disponibilizar a identificação do portador do cartão, do tipo de combustível, que poderão ser 

alimentados por meio eletrônico, preferencialmente SEM a participação humana, em base de dados gerencial;

5.7. Processo de consolidação da base de dados gerencial e disponibilização de relatórios pela internet para 

os gestores de cada órgão/entidade.

5.8. A empresa deverá fornecer, cartão de pagamento magnético ou tecnologia superior que viabilizem o 

abastecimento e o gerenciamento de informações da frota;

DA REDE DE POSTOS CREDENCIADOS

5.9. Para a aquisição de Combustíveis, Lubrificantes e Aditivos será utilizada a rede de postos credenciados 

pela CONTRATADA, através de cartão de pagamento magnético ou tecnologia superior;

5.10. A rede de postos credenciados pela CONTRATADA deverá ser equipada para aceitar transações com 
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cartão de pagamento magnético ou tecnologia superior;

5.11. A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema tecnológico integrado para viabilizar o pagamento do 

abastecimento de combustíveis, lubrificantes e aditivos para os veículos e equipamentos do Fundo Municipal 

de Saúde de Barra de São Francisco - ES, junto aos postos de abastecimento;

5.12. A empresa deverá possuir rede credenciadas contendo no mínimo 02 (dois) postos no município de 

Barra de São Francisco - ES, sendo pelo menos 01 com atendimento 24 (vinte e quatro) horas e 07 (sete) dias 

por semana. A empresa deverá também possuir na rede credencias no mínimo 01 (um) posto nos municípios:

a) Estado do Espirito Santo: Cariacica, Guarapari, Serra, Vila Velha, Vitória, Nova Venécia, São Mateus, 

Colatina, Anchieta e Cachoeiro de Itapemirim;

b) Estado de Minas Gerais: Mantena, Governador Valadares, Ipatinga, Belo Horizonte;

c) Demais Estados: A Contratada deverá garantir credenciamentos de postos conforme a demanda e 

solicitação da Contratante. 

5.13. A rede credenciada deverá contar também com postos que possuam em suas instalações área suficiente 

para movimentação e manobras necessárias ao abastecimento de acordo com a categoria do veículo;

5.14. Eventuais descredenciamentos e novos credenciamentos de postos deverão ser comunicados em até 5 

(cinco) dias úteis à CONTRATANTE;

5.15. A rede de postos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações com os dispositivos 

eletrônicos;

5.16. A CONTRATADA deverá credenciar, preferencialmente, empresas que possuam em seu quadro próprio 

ou através de prestadores de serviços, profissionais qualificados e devidamente registrados;

5.17. Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados em condições e instalações técnicas 

adequadas, objetivando a realização dos serviços com eficiência desejada e com garantias concedidas pelos 

estabelecimentos credenciados em consonância com o Código de Defesa do Consumidor;

5.18. A empresa credenciada deverá possuir obrigatoriamente microcomputador, impressora e conexão à 

Internet;

5.19. O não cumprimento, por parte das credenciadas, de algum dos requisitos acima referenciados, acarretará 

obrigatoriamente no seu descredenciamento pela empresa CONTRATADA.
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DO SOFTWARE E DO DISPOSITIVO ELETRÔNICO DA CONTRATADA

5.20. O software da CONTRATADA deverá ser acessível, via Web, 24 (vinte e quatro) horas por dia em 

navegadores padrão de mercado como Internet Explorer, Mozila Fire Fox, Google Chrome ou outro mais 

modernos que venha a surgir. Interligar a rede credenciada, equipe e Órgãos. Ter funcionamento online para 

registro, bem como para consultas ou relatórios;

5.21. A CONTRATADA deverá fornecer dispositivo eletrônico identificador do veículo ou equipamento, 

podendo utilizar: Cartão de pagamento magnético ou Tecnologia superior;

5.22. A emissão do dispositivo eletrônico deve ser por veículo ou equipamento cadastrado no sistema da 

CONTRATADA, sendo de uso exclusivo do veículo nele identificado, não permitindo a utilização deste para 

qualquer outro veículo;

5.23. O fornecimento do dispositivo eletrônico é de inteira responsabilidade da CONTRATADA sem ônus 

adicionais ao CONTRATANTE, inclusive trocas, substituições e extravio/perda;

5.24. O dispositivo eletrônico permanecerá como propriedade exclusiva da CONTRATADA, podendo ser 

recolhido por ela ou descartado pelo Fiscal quando não for mais útil.

DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO

5.25. A CONTRATADA deverá fornecer sistema informatizado para acompanhamento, administração e 

controle (autogestão) de combustíveis, lubrificantes e outros materiais;

5.26. O sistema deverá permitir a parametrização restritiva dos dados necessários para identificação das 

características dos veículos e equipamentos, contendo, no mínimo, as seguintes restrições:

a) Preço unitário limite, por litro e /ou metros cúbicos;

b) Capacidade do tanque;

c) Tipo de combustível;

d) Limite de crédito em R$, por transação e em R$/mês;

e) Impedir transações com registro do hodômetro/horímetro menor que o último abastecimento;

f) O sistema deverá permitir inativação do cadastro de credenciamento dos postos;

g) O sistema deverá impedir transações sem senha e possibilitar a identificação dessas tentativas e 
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transações.

5.27. O sistema deverá permitir a exportação de dados para o Software de Gestão de Frota da 

CONTRATANTE, permitindo a leitura de arquivos no formato a ser indicado e, ainda, a possibilidade de 

layout e formatação de campos, conforme necessidade;

5.28. O sistema deverá garantir a segurança e integridade de todas as informações obtidas por ocasião dos 

abastecimentos realizados na rede de postos credenciados;

5.29. O sistema deverá impedir o abastecimento de veículos que não sejam autorizados pelo 

CONTRATANTE, permitindo a identificação destas ocorrências;

5.30. O sistema deverá conter alertas aos usuários de eventuais inconsistências observadas como: nas 

transações realizadas, nos saldos contratados, nos dados cadastrais dos condutores, de modo a subsidiar os 

gestores no acompanhamento dos serviços contratados;

5.31. O sistema deverá permitir o cadastramento de usuário no mínimo em 3 níveis hierárquicos;

5.32. O sistema deverá permitir o cadastro e o controle do saldo de empenho;

5.33. O sistema deverá bloquear serviços que ultrapassem o saldo de empenho;

5.34. O sistema deverá registrar no banco de dados de todos os veículos com campos para marca, modelo, 

ano de fabricação, placas, chassis, órgão a que pertence, e outros indispensáveis para a transparência e a 

identificação dos referidos veículos, sendo esses dados de preenchimento de caráter obrigatório.

DOS RELATÓRIOS

5.35. Os relatórios de controle deverão conter as informações solicitadas pelo Contratante, podendo ser 

demandados a qualquer tempo, devendo a CONTRATADA disponibilizá-los em tempo real quando disponível 

no sistema, e em no máximo dois dias úteis nos demais casos;

5.36. Os relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter, no mínimo, as seguintes 

informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços:

a) Relação dos veículos ou equipamentos por marca, modelo, ano fabricação, motorização;

b) Histórico das operações efetuadas pelo veículo ou equipamento;

c) Histórico das transações realizadas por usuário;
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d) Histórico de consumo de combustível (km/l, km/m³ e litros por hora) dos veículos ou equipamentos;

e) Quilometragem percorrida por veículo;

f) Descritivo dos limites de créditos distribuído aos veículos ou grupo de veículos e equipamentos;

g) Volume de gastos realizados por tipo de combustível, lubrificante ou produto;

h) Veículos e equipamentos que apresentem distorções ocorridas no ato do abastecimento;

5.37. Enviar mensalmente à CONTRATANTE relatório de consumo contendo, no mínimo, as seguintes 

informações: veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de fabricação, 

Órgão/Entidade e centro de custo ou base da unidade administrativa, se houver;

5.38. Histórico das transações por veículo ou equipamento contendo:

a) Data;

b) Hora;

c) Identificação do estabelecimento;

d) Identificação do condutor;

e) Identificação do veículo (placas);

f) Hodômetro/Horímetro do veículo no momento do abastecimento;

g) Tipo de Combustível;

h) Quantidade em litros e/ou m³ adquiridos;

i) Valor unitário por tipo de combustível;

j) Valor total da operação em R$ (reais);

k) Operações realizadas por estabelecimento credenciado;

l) As despesas realizadas por centro de custo;

m) Desconto sobre o preço da bomba, quando houver;

n) Quilometragem entre os abastecimentos;
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o) Média de consumo por litro;

p) As operações realizadas por usuário previamente autorizado pela CONTRATANTE e tipo e valor do 

objeto prestado.

DAS TRANSAÇÕES REALIZADAS PELOS ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS

5.39. Para o abastecimento, o sistema deverá imprimir no Comprovante de Transação as informações abaixo, 

independentemente de solicitação prévia do servidor responsável pela transação e sem custo adicional para a 

CONTRATANTE:

a) O saldo remanescente do cartão magnético ou micro processado;

b) O hodômetro/horímetro do veículo ou equipamento no momento do abastecimento;

c) A razão social, CNPJ e endereço do estabelecimento comercial onde foi efetivada a transação;

d) A data e hora da transação;

e) Tipo de combustível, lubrificante ou produto adquirido;

f) O valor total da operação, a quantidade adquirida em litros e/ou m³;

g) Identificação do motorista;

h) Identificação do veículo.

5.40. É de responsabilidade de cada usuário, garantir que as informações digitadas no momento da transação 

na rede credenciada de estabelecimentos sejam verídicas. Caso haja enganos ou distorções o sistema deverá 

bloquear automaticamente a transação, cujo desbloqueio será feito pelo Fiscal dos ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES DA CONTRATAÇÃO, mediante justificativa;

5.41. Para utilização do dispositivo eletrônico, deverá o servidor responsável pela transação apresentá-lo ao 

estabelecimento credenciado, onde serão efetuados a identificação da placa do veículo ou número do 

equipamento, a consistência dos valores de hodômetro/horímetro, a conferência da capacidade do tanque do 

veículo produtos autorizados para aquisição (definidos individualmente a cada veículo), o valor pretendido da 

compra e a quantidade de combustível, lubrificante ou produto;

5.42. Finalizada a operação, o servidor responsável digitará a senha para autorizá-la, recebendo um termo 

impresso pelo equipamento, denominado Comprovante de Transação contendo todas as informações. O 
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servidor responsável deverá encaminhar o Comprovante de Transação ao setor ou fiscal definido pelos órgãos 

ou entidades para fiscalização do contrato;

5.43. Em caso de danos involuntários ao cartão destinado ao veículo ou a equipamento da CONTRATADA 

instalado em sua rede de estabelecimentos credenciados, ou em situações de força maior (falta de energia 

elétrica, etc.), obriga-se a CONTRATADA a disponibilizar procedimento de compra contingencial, por meio de 

serviço de atendimento ao cliente disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, sete dias por semana, o qual 

consistirá na obtenção, por telefone por meio do estabelecimento credenciado, do número da autorização de 

compra a ser transcrito para um formulário com as informações que garanta a manutenção necessárias ao 

controle e gestão da frota de veículos, visando não prejudicar a continuidade das atividades operacionais da 

frota;

5.44. A CONTRATADA deverá disponibilizar consulta de saldo dos cartões nos equipamentos periféricos da 

rede credenciada e sistema informatizado ou realizar o registro do saldo no próprio Comprovante da Transação;

5.45. A CONTRATANTE não se responsabilizará pelo ressarcimento da prestação de serviço quando 

executada sem a utilização do cartão de identificação, salvo quando ocorrer via Serviço de Atendimento ao 

Cliente da CONTRATADA.

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA

5.46. A CONTRATADA deverá implantar o sistema em todas as bases operacionais no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contados a contar do início da vigência do contrato, conforme cronograma estimativo 

definido pela CONTRATANTE. O processo de implantação do Sistema pela CONTRATADA compreende as 

seguintes atividades:

a) Cadastrar todos os veículos e equipamentos no sistema da CONTRATADA;

b) Oferecer treinamento para gestor e fiscais com disponibilização de login e senha para acesso ao 

sistema;

c) Definir a logística da rede de postos credenciados;

d) Fornecer a CONTRATANTE os dados cadastrais da rede de estabelecimentos credenciados.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial;

6.2. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

6.3. A contratante poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato;

6.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um (01) funcionário designado pela 

contratante, na condição de representantes da contratante, conforme Lei nº 14.133/2021;

6.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, recomendando o que for necessário a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.6. Informar ao gestor do contrato, as ocorrências que demandem a adoção de medidas necessárias e 

saneadoras, bem como quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas;

6.7. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, em 

caso de descumprimento, informar imediatamente ao gestor do contrato para a adoção das medidas necessárias;

6.8. O Gestor do contrato deverá coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, bem como dos atos 

preparatórios à instrução processual e encaminhar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, 

pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;

6.9. Fiscalização técnica deverá acompanhar o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 

moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução 

do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeitos de pagamento conforme o 

resultado pretendido pela Diretoria Requisitante;

6.10. A Fiscalização administrativa deverá acompanhar os aspectos administrativos contratuais quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato administrativo e às 

providências tempestivas nos casos de inadimplemento;
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6.11. Elaborar relatório final, de que trata a alínea "d", do inciso VI, do §3º do art. 174 da Lei nº 14.133/2021, 

com as informações quanto à execução do contrato, concluindo com as lições aprendidas, como forma de 

aprimoramento das atividades da contratante.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.12. O prazo de vigência contratual terá início após assinatura das partes e terá duração de 12 (doze) meses;

6.13. A prorrogação poderá ser admitida nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, mediante prévia 

justificativa e autorização da autoridade competente, devendo ser precedida, ainda, de manifestação da 

Procuradoria Geral do Município. A duração do contrato poderá sofrer prorrogação por sucessivos períodos, 

limitada a 10 (dez) anos, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos:

a) os fornecimentos tenham sidos prestados regularmente;

b) seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

fornecimentos tenham sido prestados regularmente;

c) seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 

do fornecimento;

d) seja comprovado que o valor da Ata permanece economicamente vantajoso para a Administração;

e) haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

f) seja comprovado que a Ata mantém as condições iniciais de habilitação.

DO REAJUSTE

6.14. O valor percentual relativo à taxa de administração será fixo e irreajustável, durante vigência do 

contrato e suas possíveis prorrogações, mesmo que seja negativo.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. Dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções nos termos do Item 156 da Lei nº 

14.133/21:

I. Advertência;

II.  Multa;

III. Impedimento de licitar e contratar;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

I. A natureza e a gravidade da infração cometida;
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II. As peculiaridades do caso concreto;

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV.  Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.

7.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

7.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo serviço efetivamente prestado no mês de 

referência, vedada a antecipação;

8.2. A CONTRATADA deverá comprovar, de forma inequívoca, o repasse dos pagamentos efetuados às 

empresas credenciadas das respectivas despesas realizadas pelo CONTRATANTE;

8.3. A partir do segundo faturamento a CONTRATADA deverá apresentar em conjunto com a(s) Nota(s) 

Fiscal(is), comprovante de pagamento dos valores devidos às Credenciadas referente ao faturamento anterior;

8.4. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados, 

decorrente dos fornecimentos efetivamente realizados, ficando claro que o CONTRATANTE não responderá 

solidária ou subsidiariamente por esse pagamento;

8.5. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas 

que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de 

quaisquer ônus por despesas decorrentes.

8.6. Caso a Taxa Administrativa seja negativa, o deverá ser explicitado como desconto nas Notas Fiscais de 
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forma diferenciada de outros descontos eventualmente concedidos.

8.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar no seu sistema as Notas Fiscais mensalmente, no primeiro dia 

útil do mês subsequente a prestação dos serviços, detalhando o valor total por tipo de combustível, demais 

serviços, e o valor correspondente aos serviços de gerenciamento (taxa de administração) prestados no período;

8.8. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as legislações Municipais, Estaduais e 

Federais pertinentes;

8.9. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada Nota Fiscal devida, a 

ser revista e aprovada pela CONTRATANTE, juntando-se à respectiva discriminação dos serviços efetuados o 

memorial de cálculo da Nota Fiscal;

8.10. Para efeito de ateste a CONTRATADA deverá disponibilizar no primeiro dia útil do mês subsequente a 

prestação dos serviços, Relatório Analítico-Sintético do período faturado, discriminando os abastecimentos 

realizados por veículo e por setor, contendo no mínimo as seguintes informações:

a) Identificação do posto (nome e endereço);

b) Identificação do veículo (marca, modelo e placa);

c) Hodômetro/Horímetro do veículo;

d) Tipo de combustível;

e) Data e hora da transação;

f) Quantidade de litros;

g) Valor da operação ou da tarifa por veículo, conforme o caso;

h) Identificação do usuário (nome e matrícula).

8.11. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da respectiva Nota 

Fiscal/Fatura, que deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato;

8.12. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à CONTRATADA para 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na 

nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela CONTRATANTE;

8.13. Caso a taxa administrativa seja negativa, será considerada desconto sobre o montante total dos serviços 
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apurados no período, indicado nas Notas Fiscais;

8.14. O desconto da taxa negativa deve ser indicado na Nota Fiscal de forma diferenciada em relação a outros 

descontos que eventualmente sejam concedidos.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 

pregão, sob a sua forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor valor de taxa 

administrativa, conforme item 1 deste Termo.

DA QUALIDADE TÉCNICA DA CONTRATADA

9.2. Apresentar na fase habilitatória, comprovante que presta ou prestou, sem restrição, serviço de natureza 

semelhante ao indicado neste Termo de Referência. A comprovação será feita por meio de no mínimo 01 (um) 

atestado, devidamente assinado, carimbado em papel timbrado da empresa ou Órgão tomador do serviço, 

compatível com o objeto da contratação. 

DA AVALIAÇÃO DOS REQUISITOS FUNCIONAIS DO SISTEMA DE GESTÃO

9.3. Após a fase de análise da documentação habilitatória o licitante arrematante será convocado para 

apresentação simulada do seu sistema de gestão, conforme estabelecido neste Termo de Referência. O prazo 

para a apresentação do sistema será de 03 (três) dias úteis a contar do dia subsequente da convocação.

9.4. A apresentação do sistema será realizada presencialmente no Setor de Licitação do município de Barra 

de São Francisco, localizado na Avenida Edson Henrique Pereira, nº 729, 2º andar, Centro de Barra de São 

Francisco - ES.

9.5.  A empresa arrematante deverá apresentar o sistema, simulando o funcionamento do sistema e 

pontuando todas as especificações contidas no item 5 deste termo (MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO), 

para efeito de comprovação do funcionamento do sistema e dos credenciamentos da rede de postos, conforme 

solicitado no item 5.12;

9.6. A apresentação do sistema será realizada por meio de projeção em telão, sendo de responsabilidade da 

empresa arrematante o fornecimento de todos os equipamentos necessários para apresentação;

9.7. A apresentação do sistema será avaliada pela Comissão de Licitação juntamente com representante do 
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órgão contratante. A presença de demais pessoas na apresentação só será possível mediante a permissão da 

Comissão de Licitação; 

9.8. Para a preparação da apresentação, o licitante poderá solicitar demais esclarecimentos por e-mail 

licitacao@pmbsf.es.gov.br, até um dia útil antes da data marcada para o início da avaliação do sistema;

9.9. Caso haja necessidade de prorrogação de tempo para conclusão da simulação do funcionamento do 

sistema, ficará a critério da comissão de avaliação conceder este novo prazo necessário à sua finalização;

9.10. A CONTRATANTE poderá solicitar que qualquer teste seja repetido a fim de dirimir dúvidas e 

possibilitar a verificação concreta do atendimento ao requisito testado;

9.11. Ao final da sessão será lavrada Ata com o resultado da avaliação.

DA HABILITAÇÃO

9.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

9.13. Da Habilitação Jurídica (art. 66, Lei nº. 14.133/2021)

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil;

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
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sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;

h) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.

9.14.  Da Habilitações fiscal, social e trabalhista (art. 68, Lei 14.133/2021):

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), quando couber;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), quando cabível;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital, 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.15. Da Habilitação técnica (art. 67, Lei 14.133/2021)

9.16. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

a) 01 (um) atestado, no mínimo, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da 

Licitante, que comprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e quantidades com o objeto deste Termo de Referência, de forma satisfatória, 

demonstrando que a Licitante fornece(eu) produtos de natureza similar;

b) A fim de comprovar os requisitos acima, a Licitante, caso julgue necessário, poderá encaminhar, 

juntamente com o atestado, cópias de contratos, Ordens de Serviços/Fornecimento (devidamente 

assinadas), Notas de Empenho, Notas Fiscais/Faturas ou outros documentos equivalentes.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.17. Realizar a prestação dos serviços de acordo com o objeto do presente termo de referência.

9.18. Implantar no prazo de até 20 (vinte) dias, a partir da vigência do contrato, as seguintes atividades:

a) Cadastramento dos veículos e usuários;

b) Credenciamento da rede de atendimento;

c) Indicação de equipe de atendimento para a transição do contrato;

d) Fornecimento à CONTRATANTE dos dados cadastrais da rede de postos credenciados;

e) Fornecimento dos dispositivos eletrônicos;

f) Treinamento dos usuários do sistema.

9.19. A CONTRATADA deverá disponibilizar durante a vigência do contrato, sem ônus à CONTRATANTE, 

programa de capacitação de pessoal para todos envolvidos na utilização do Sistema, incluindo:

a) Operações de cadastramento e parametrização;

b) Detalhamento dos procedimentos para utilização do Software de Gestão e Emissão de Relatórios;
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c) Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-las;

d) Aplicação prática do Sistema.

9.20. Credenciar novos postos, conforme a necessidade da CONTRATANTE, deverá ser efetivado pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados da data da Solicitação;

9.21. Responsabilizar-se pelo pagamento dos postos credenciados, decorrentes do abastecimento de 

combustíveis, lubrificantes e outros materiais fornecidos, não cabendo à CONTRATANTE a responsabilidade 

solidária ou subsidiária por esse pagamento, que é de total responsabilidade da CONTRATADA;

9.22. Deverá manter no posto credenciado identificação visível de que este pertence à rede da 

CONTRATADA;

9.23. Providenciar a correção das deficiências/irregularidades apontadas pela CONTRATANTE quanto à 

execução dos serviços contratados;

9.24. Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

neste Termo;

9.25. Manter os empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém sem qualquer 

vínculo empregatício com esta, cabendo à CONTRATADA todos os encargos e obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e de transporte resultantes da execução do Contrato;

9.26. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem em até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato;

9.27. Responsabilizar-se tecnicamente pelos produtos e serviços que serão prestados pelos postos 

credenciados, uma vez que o vínculo contratual da CONTRTANTE será mantido com a gerenciadora, e não 

com os estabelecimentos credenciados;

9.28. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representar a CONTRATADA na execução do 

Contrato, informando telefone fixo, celular, endereço e e-mail para contato, comunicando qualquer alteração 

que venha a ocorrer nesses dados;

9.29. Disponibilizar acesso ao banco de dados da CONTRATADA, para consultas, emissões de relatórios e 

transmissão de arquivos para a CONTRATANTE;

9.30. Manter arquivos de "backup" diário e acumulado;
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9.31. Prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao Cliente por telefone, e-mail ou Internet, 

24 horas por dia, sete dias por semana, sem ônus adicionais a CONTRATANTE;

9.32. Disponibilizar procedimento contingencial, visando garantir a manutenção das informações necessárias 

ao controle e gestão dos abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades operacionais da 

CONTRATANTE;

9.33. Cumprir leis, regulamentos e posturas, bem como, quaisquer determinações emanadas das autoridades 

competentes, pertinentes à matéria objeto deste Contrato, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas 

consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou credenciados;

9.34. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração 

ou a terceiros, dolosa ou culposamente, bem como por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus 

empregados;

9.35. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de justificação por parte 

desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios a disciplina do interesse do Serviço Público;

9.36. Zelar pela boa e fiel execução do contrato;

9.37. Manter, à disposição da CONTRATANTE, empregados em número suficiente para atender prontamente 

a prestação dos serviços;

9.38. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe integralmente o ônus 

decorrente, independente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;

9.39. Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes do trabalho, quando forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços, ainda que 

verificados em dependências da CONTRATANTE;

9.40. Atender às normas disciplinadoras e demais regulamentos em vigor nas dependências da 

CONTRATANTE;

9.41. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Contrato, sem 

prévia autorização da CONTRATANTE;

9.42. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam o 

objeto contratado, independente de solicitação;
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9.43. Fornecer relação de endereços de filiais, se houver;

9.44. Dar conhecimento deste Termo de Referência aos portadores dos referidos instrumentos periféricos do 

sistema destinados aos veículos, bem como orientá-los à correta utilização dos mesmos, a fim de que sua 

finalidade não seja desvirtuada;

9.45. Disponibilizar acesso aos órgãos de controle do seu sistema informatizado, o qual possibilitará emissão 

de relatórios;

9.46. Monitorar a idoneidade econômico-financeira e a regularidade fiscal dos postos credenciados, bem 

como o pagamento de suas obrigações trabalhistas, sociais e tributárias incidentes e decorrentes da execução 

dos serviços credenciados;

9.47. Disponibilizar no site da CONTRATADA, através de link específico as certidões de regularidade fiscal, 

bem como comprovante de pagamento dos valores devidos às credenciadas, referente ao faturamento anterior, e 

mantê-las atualizadas durante a execução do contrato, em razão da necessidade de os órgãos instruírem seus 

processos de pagamento mensalmente;

9.48. Prestar todos os esclarecimentos em até 24 (vinte e quatro) horas das irregularidades e notificações 

solicitadas pela CONTRATANTE.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.49. Fornecer no prazo de 10 (dez) dias a partir da assinatura do contrato, o cadastro completo dos veículos, 

motoristas e condutores autorizados contendo todos os dados necessários ao seu registro, de caráter obrigatório, 

quais sejam:

a) Tipo da frota (própria, terceiros, locada);

b) Prefixo;

c) Placa;

d) Chassi;

e) RENAVAM;

f) Ano;

g) Capacidade do Tanque;
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h) Desempenho;

i) Quilometragem Inicial;

j) Marca;

k) Modelo;

l) Motorização;

m) Combustível (gasolina, diesel comum, diesel S-10, diesel S-50; álcool, GNV);

n) Lotação - Órgão / cidade / código do centro de custos;

o) Capacidade do tanque (l);

p) Matrícula do servidor responsável pelo veículo;

q) Hodômetro ou Horímetro;

r) Nome, matrícula e lotação dos motoristas e condutores autorizados.

9.50. Promover o cadastramento dos servidores que terão acesso ao sistema, em três níveis de usuários; 

corporativo (com acesso a todos os órgãos e com poderes de estabelecer parâmetros restritivos), de 

administrador (com poderes de estabelecer parâmetros restritivos no respectivo órgão) e de usuário de consulta 

(apenas com acesso a relatórios), bem como responsabilizar-se pela troca de usuário em caso de desligamento 

ou transferência de lotação.

9.51. Estabelecer para cada veículo e equipamento de sua propriedade ou locado um limite de crédito. Na 

hipótese de o crédito do dispositivo eletrônico tornar-se insuficiente por motivos alheios à gestão (ocorrências 

operacionais não programadas, tarefas extras, entre outros), cabe ao Fiscal dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

DA CONTRATAÇÃO autorizar crédito adicional, somente para o período necessário, mediante justificativa 

que deverá ficar armazenada no sistema;

9.52. Orientar aos servidores sobre correta utilização do dispositivo eletrônico, conforme o disposto neste 

Termo, a fim de que sua finalidade não seja desvirtuada;

9.53. Manter atualizado no sistema da CONTRATADA o cadastro completo dos veículos, motoristas e 

condutores autorizados contendo todos os dados necessários ao seu registro;

9.54. Informar imediatamente à CONTRATADA o furto, roubo ou extravio dos dispositivos eletrônicos 
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destinado ao veículo, e solicitar a emissão de um novo dispositivo eletrônico:

a. No caso de extravio ou danos ao cartão destinado ao veículo, o ônus caberá ao usuário que deu lhe 

causa;

b. No caso de roubo ou furto, a CONTRATADA deverá emitir outro cartão sem custos, mediante 

apresentação do boletim de ocorrência.

9.55. Providenciar o cancelamento definitivo do dispositivo eletrônico, quando o veículo for baixado ou 

substituído, devolvendo-o à CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias úteis;

9.56. Conferir, receber, atestar e efetuar o pagamento das Faturas/Notas Fiscais de cobrança emitidas pela 

CONTRATADA;

9.57. Designar servidores ou comissão para acompanhar a execução e fiscalizar a prestação dos serviços 

objeto deste Contrato;

9.58. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

9.59. Permitir o livre acesso dos empregados identificados pela CONTRATADA para comunicação com a 

CONTRATANTE;

9.60. Controlar o uso dos dispositivos eletrônicos: habilitando, desabilitando e cancelando via sistema;

9.61. Responsabilizar-se pelo monitoramento dos motoristas e usuários do sistema;

9.62. Consultar a relação de preço unitário por tipo de combustível da rede credenciada disponibilizada e 

priorizar o abastecimento na rede credenciada que praticar o menor preço, desde que esta alternativa se mostre 

mais vantajosa para a Administração; 

9.63. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, incluindo encargos tributários e trabalhistas, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.

10.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo total estimado da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, está informado no item 1 
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desde Termo (Condições Gerais da Contratação).

11.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos orçamentários decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotações orçamentarias 

consignadas no orçamento do Fundo Municipal de Saúde, mediante recursos Federal, Estadual e Municipal.

ü Recurso Próprio: Ficha 23

ü Atenção Básica: Ficha 54

ü MAC: Ficha 87

12.  DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficará eleito o Foro da Comarca de Barra de São Francisco/ES para dirimir quaisquer questões decorrentes 

deste Termo de Referência, assim como da respectiva Ata e/ou contrato, renunciando as partes, a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja.

Barra de São Francisco/ES, 20 de fevereiro de 2026.

_____________________________________
Wanderson Melgaço Mascedo
Secretário Municipal de Saúde
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ANEXO III - Modelo de Proposta Comercial

ANEXO 03

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 000007/2026.

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica nº 000007/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDIÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

PRAZO DE GARANTIA

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotesde no mínimo,a contar do recebimento 
definitivo do objeto pela Contratante. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.

Obs.:No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO.
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ANEXO IV - FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTLIZAÇÃO DO SISTEMA - BNC

ANEXO 04

FORMADEPAGAMENTODATAXA DEADESÃOPARAUTILIZAÇÃODOSISTEMA

PARAFORNECEDORES:

A BNC - Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5ºda Lei 10.520/2002.que diz “para 
seressarcirdoscustosdeutilizaçãoderecursosdatecnologiadainformação”eparaofornecimentodosistemaoperacional 
“robusto”, a ferramenta disponibiliza hospedagem de dados e serviços, utilizando-se da mais modernatecnologia de 
computação em nuvem, bem como o armazenamento de arquivos e dados. Promovendo atualizaçõesconstantes por 
meio de desenvolvimento de novos recursos. Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisade editais e 
dados, suporte web personalizado ao usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre o sistema esobreoedital.
Por estes serviços prestados serão cobradas “taxas”a critério e Escolha de cada 
participante.Otreinamentodaferramenta poderásersolicitado previamentecomdiae horamarcada.
PelosprodutoseresumodosserviçosrelacionadosaBNCapresentaosseguintesplanosdepagamento:

PLANODEADESÃO A: R$98,10únicaparticipaçãoporedital.

PLANODEADESÃO B: R$153,00mensal

PLANO DE ADESÃO C: R$ 432,00 trimestral

A BNC poderáalterar ou reajustar os es sem qualquer aviso prévio. Assim como apresentar uma nova tabela de cobrança.
• Plano de Adesão A: esse plano éexclusivamente para uma única participação.
• Plano de Adesão B: o respectivo contrato émensal a contar da data da sua contratação.
• Plano de Adesão C: o respectivo contrato étrimestrala contar da data da sua contratação.
O não pagamento estarásujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em 
serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa Nacional de 
Compras e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.
Para o plano de adesão B ao termino do contrato o fornecedor poderáoptar pela renovação e/ou outro plano. Para o plano 
de Adesão A, após a fase de disputa, a cobrança égerada com vencimento para o próximo dia útil.
A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se daráatravés do envio do comprovante para o e-mail 
financeiro@bnc.org.br.
A liberação iráocorrer em até24 horas.
Para que a liberação ocorra também seránecessário a documentação estar anexada ao sistema, com reconhecimento de 
firma e procurações (se for o caso).E o envio dos originais no prazo de 10 dias a contar da data da assinatura.
Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses seráaceita.

Localedata: / de

RepresentanteLegal:(Assinaturasautorizadascomfirmareconhecidaemcartórioporverdadeiro)
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ANEXO V - Declaração Idoneidade

ANEXO 05

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000007/2026.

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob 
a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
de Barrade São Francisco, ES, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ.
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ANEXO VI- Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000007/2026.

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ.
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ANEXO VII - Declaração menor de idade;

ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000007/2026.

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância o 
inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Page 50 of 70



ESPIRITO SANTO

EDITAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO VIII - Declaração ME EPP

ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000007/2026.

DECLARAÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins 
de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou 
(amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006

______________________________________________________________

Local e data

_____________________________________________________________

Nome e nº da cédula de identidade do declarante
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ANEXO IX - Declaração de Habilitação e Responsabilidade

ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000007/2026.

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico em 
epígrafe do Fundo Municipal de Saúde Barra de São Francisco, ES, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e concorda com todas 
as condições de participação na Licitação, cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no mesmo e se compromete a fornecer material / prestar serviços de qualidade, sob as penas da 
Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO X - Declaração de Inexistência de Vínculo e Parentes

ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000007/2026

DECLARAÇÃO

(Razão Social) ___________________________________________________________________

CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________

Sediada_______________________________________________________

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade Pregão Eletrônico 000007/2026, instaurado pelo Fundo Municipal de Saúde de Barra de 

São Francisco, ES, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional, servidor, empregado 

público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto desta Administração Municipal, bem 

como cônjuges, companheiros (as) ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro 

grau do Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data _______

Local________________

Nome do declarante _________________

RG____________________

CPF___________________

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ.
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ANEXO XI - MINUTA CONTRATUAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO
ESPIRITO SANTO

(Processo Administrativo n°002465/2026 Id. CidadES nº  2026.012E0500001.01.0007) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 000/2026, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, POR INTERMÉDIO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E  A EMPRESA 

OMUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
27.165.745/0001-67, com sede na Rua Desembargador Danton Bastos, 01, centro, Barra de São Francisco - ES, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ENIVALDO EUZÉBIO DOS ANJOS, residente nesta cidade, por intermédio do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 14.700.048/0001-17, com sede na Rua Deolindo Dazílio, nº 40, 
Bairro Centro, Barra de São Francisco-ES, CEP 29.800-000, neste ato representado por seu Secretário Municipal de Saúde, o 
Sr. Wanderson Melgaço Macedo, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa                     , inscrita no 
CNPJ                            , situado                             ,  neste ato representado por              conforme atos constitutivos já inclusos 
aos autos, neste ato denominada CONTRATADA,  referente  ao Pregão Eletrônico  nº 0000007/2026 do Fundo Municipal de 
Saúde, formalizado no processo nº 002465/2026, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrôniconº 
000007/2026 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
1.1.O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS dos veículos oficiais pertencentes ao Fundo Municipal de 
Saúde de Barra de São Francisco - ES, envolvendo a implantação e operação de sistema de gestão de frota informatizado, via 
Internet, com a aquisição de combustíveis e lubrificantes fornecidos pela Rede de Postos Credenciados. Todas as transações 
devem ser operacionalizadas por intermédio de implantação e operação de Sistema Informatizado via WEB.

1.1.1. O Termo de Referência;
1.1.2. O Edital da Licitação;
1.1.3. A Proposta do contratado;
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do dia da assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021.

2.2.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
b)Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido 
prestados regularmente;
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c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5.Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período 
de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.6.O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1.O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
 5.1. O valor total da contratação é de R$  ( ).
5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3.O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão da demanda 
apresentada pela Secretaria Municipal de Sáude e quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1.O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

6.2.O pagamento será realizado conforme a quantidade de atendimentos efetivamente realizados mediante atestado emitido 
pela Secretaria Municipal de Saúde.

6.3.O pagamento será efetuado, no prazo de 30 dias, após a apresentação da nota fiscal  devidamente atestada pela 
Secretaria Municipal de Saúde.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado.
7.2.Após o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste.
7.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo
7.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
7.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4.
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Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9.Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado;
8.10.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste.
8.10.1.A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período.
8.11.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.
8.12.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais.
8.13.Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021.
8.14.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.

9   CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

9.1 -Os gestores e fiscais de contrato devem ser previamente designados nos termos do artigo 7º do Decreto Municipal Nº 21 
de 23 de fevereiro de 2024 e cientificados pessoalmente, preferencialmente por meio eletrônico, bem como os titulares e 
substitutos.

9.2 -Será designado, pelo contratante, um servidor qualificado para exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato, 
que terá, dentre outras, a incumbência de informar as ocorrências relevantes verificadas na execução contratual, inclusive 
quanto a eventuais atrasos e descumprimentos de cláusulas contratuais; solicitar ao contratado documentos exigidos para 
prestação do serviço, correção de falhas na execução contratual, inclusive cumprimento da legislação aplicável, ou a repetição 
de serviços executados em desconformidade com as normas aplicáveis; informar as autoridades competentes a ocorrência de 
ilegalidades e irregularidades que constatar; e solicitar ao contratado o afastamento ou a substituição de profissional que 
considere ineficiente, incompetente, inconveniente ou desrespeitoso com pessoas da Administração do contratante ou terceiros 
ligados à execução do objeto.

9.3 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

9.4 -Não obstante o contratado seja o único e exclusivo responsável pela execução do contrato, o contratante reserva-se o 
direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 
sobre a execução do objeto contratado.

9.5 - Ogestor e o fiscal do contrato exercerão as atribuições previstas na Lei 14.133/21 e no Decreto Municipal Nº 21 de 23 de 
fevereiro de 2024.

9.6 - 
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Para efeito de gestão dos contratos originados desta operação, quando for o caso, serão utilizadas as definições do Decreto 
Municipal Nº 21 de 23 de fevereiro de 2024.

9.7 - Ofiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

9.8 - Ofiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

9.9 - Afiscalização exercida pelo contratante durante a execução dos serviços, não exclui a responsabilidade do contratado, por 
quaisquer irregularidades resultantes da má prestação dos serviços, de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica co-responsabilidade do contratante ou de seus 
agentes e prepostos.

9.10- acompanhamento e fiscalização do presente contrato será efetuado pelo servidor           - Matricula            
designada por meio de portaria do Chefe do Executivo Municipal. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
10.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:
10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.
10.3.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
10.4.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.5.Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
10.6.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;
10.7.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.8.Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 
nº 14.133, de 2021;
10.9.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT;
10.10.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
10.11.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local dos serviços.
10.12.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, 
a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
10.13.Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.14.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência do contrato.
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10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
10.16.Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.17.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;
10.18.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação;
10.19.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116);
10.20.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único );
10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.22.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
10.23.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
Contratante;
10.24.Fica obrigado a suportar  as retenções na fonte do Imposto de Renda sobre os pagamentos que receber nos termos do 
presente edital/contrato em conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012.
10.25 posto credenciado que não for optante pelo Simples Nacional, deverá conter o nome, CNPJ, valor total e o valor do IR 
descontado.
10.26. Demais exigências contidas no Termo de Referência, o qual é parte integrante do Edital

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
11.1.As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
11.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-
fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
11.4.A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
11.5.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
11.6.É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes 
da LGPD.
11.7.O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
11.8.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
11.9.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações 
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
11.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar 
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos.
11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
11.11.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado 
pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 
LGPD.
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD  deverão ser comunicados à autoridade nacional.

12.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave;
ii)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
iii)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e 
"h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
iv) Multa

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução parcial de contrato;

b)Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à entrega que estiver em desacordo 
com os prazos estipulados, até o limite de 10 (dez) dias;

c)Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total;

d)Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso recusa injustificada de assinar/receber o 
contrato.

13.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 
14.133, de 2021).
13.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
13.5.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.6.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
13.7.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.

13.9.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) .
13.10.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
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nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021.
13.11.O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021.
13.12.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
13.13.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1.O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 
obrigações de ambas as partes contraentes.
14.2.O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
14.3.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
14.4.Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da 
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
14.5.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.
14.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.5.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato.
14.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva.
14.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
14.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.6.1.3. Indenizações e multas.
14.7.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
14.8.O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
I. Gestão/Unidade: Fundo Municipal de Saúde
II. Fonte de Recursos:  150000150000 e 16000000
III. Ficha: 000054 
IV. Elemento de Despesa: 
V.     Programa de Trabalho: 
15.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
16.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na -Lei nº 8.078, de 1990  Código de 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
17.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
17.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação 
da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
17.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO
18.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO 
19.1.Fica eleito o Foro da Comarca de Barra de São Francisco-ES para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Barra de São Francisco-ES      de           de 2026.

_________________________

ENIVALDO EUZÉBIO DOS ANJOS

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

_________________________

WANDERSON MELGAÇO MACEDO

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

_________________________

CONTRATADO
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 ANEXO XII - MINUTA- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

AT A DE  RE GIST RO DE  PRE Ç OS Nº XX X XX /2026.

(Processo Administrativo nº 002465/2025 - Id. CidadES nº 2026.012E0500001.01.0007)

O FUNDO MUNIC IPAL  DE  SAÚDE  DE  BARRA DE  SÃO FRANC ISC O - E S, com sede na Rua 
Astrogildo Romão dos Anjos, nº 478, Centro, na cidade de Barra de São Franscisco, Estado do Espírito Santo, 
neste ato representado pelo EX CEL ETÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL  WANDE RSON 
ME L GAÇ O MAC E DO, considerando o julgamento do Pregão E letrônico nº 000007/2026, para REGISTRO 
DE PREÇOS, Processo Administrativo nº 002465/2026, RESOL VE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade  cotada, atendendo as 
condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na L ei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJ E T O

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS dos veículos oficiais pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde de Barra de São Francisco - 
ES, envolvendo a implantação e operação de sistema de gestão de frota informatizado, via Internet, com a 
aquisição de combustíveis e lubrificantes fornecidos pela Rede de Postos Credenciados. Todas as transações 
devem ser operacionalizadas por intermédio de implantação e operação de Sistema Informatizado via WEB.

2. DOS PRE Ç OS, E SPE C IF IC AÇ ÕE S E  QUANT IT AT IVOS

2.1. Ficam registrados os Preços da empresa                  , no valor total de R$ xxxx(  ).

2.2. Os preços registrados, bem como os dados do fornecedor e demais detalhes da proposta encontram-se 
disponibilizados no ANEX O I desta Ata de Registro de Preços.

3. ÓRGÃO GE RE NC IADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde de Barra de São Francisco.

4. DA ADE SÃO À AT A DE  RE GIST RO DE  PRE Ç OS

1.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos:

1.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

1.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da L ei nº 14.133, de 2021; e

1.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

1.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
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fornecedor.

1.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

1.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

1.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

1.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item 1.1.

1.6. Os requisitos previstos nos itens 1.1.1 e 1.1.2 não se aplicam a órgãos ou entidades de outros 
Municípios.

Dos L imites para as Adesões

1.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes.

1.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a Acréscimo de Quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. DA VAL IDADE , FORMAL IZ AÇ ÃO DA AT A DE  RE GIST RO DE  PRE Ç OS E  C ADAST RO 
RE SE RVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da L ei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços.
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
L ei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ; 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na L ei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
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anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada

6. AL T E RAÇ ÃO OU AT UAL IZ AÇ ÃO DOS PRE Ç OS RE GIST RADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da art. 124, II, d da L ei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da L ei nº 14.133, de 2021.

7. NE GOC IAÇ ÃO DE  PRE Ç OS RE GIST RADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da L ei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
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cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na L ei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da L ei nº 14.133, de 2021.

8. C ANC E L AME NT O DO RE GIST RO DO L IC IT ANT E  VE NC E DOR E  DOS PRE Ç OS 
RE GIST RADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado.

8.1.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV  da L ei nº 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista no art. 156, III ou IV da L ei nº 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o 
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
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convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado. 

9. DAS PE NAL IDADE S

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital, conforme descrito na Minuta do Contrato, as quais se aplicam em caso de substituição do Termo de 
Contrato por instrumento equivalente.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade.

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor.

10. DA F ISC AL IZ AÇ ÃO

10.1. A presente Ata de Registro de Preços, será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde.

11. C ONDIÇ ÕE S GE RAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência.

11.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços.

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

                                    Barra de São Francisco - E S,   de            de 2026.
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_________________________________________

E NIVAL DO E UZ É BIO DOS ANJ OS

Prefeito Municipal

C ONT RAT ANT E

_____________________________________

C ONT RAT ADO

ANE X O I  - RE L AÇ ÃO DE  IT E NS RE GIST RADOS
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